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1º da Lei nº 5.251/1985; art. 135, inciso l e ll, §4º Lei Complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 142/2021 do 3º 
SARGENTO PM RG 37152 ANDERSON RAIMUNDO OLIVEIRA DA SILVA, MF 
nº 57221500/1, lotado no 48º Batalhão da Polícia Militar do Estado do 
Pará (Tomé Açú), percebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 
6.527,20 (seis mil quinhentos e vinte e sete reais e vinte centavos), con-
forme abaixo discriminados:

Soldo de 3º Sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

1.455,34
291,07
436,60
145,53

1.455,34
436,60
509,37
709,48

1.087,87
6.527,20

III - Os efeitos desta PORTARIA retroagirão a 23/12/2025, data da Sessão 
Ordinária nº 032/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 2º, 
da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
IV - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1294971
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 205 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2025/3770437
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso II da Lei Complementar nº 
142/2021, o 3° SARGENTO QPMP-0 RG 19836 NELSON MOISES SAUMA 
SALHEB FILHO, matr. nº 5385318/1, lotado no 13º Batalhão da Polícia Mi-
litar do Estado do Pará (Tucuruí), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.020,56 (sete mil, vinte reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminados:

Soldo de 3° Sargento/PM
Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
Representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 20%
Adicional de Inatividade - 20%

Total de Proventos 

1.455,34
582,14
291,07
145,53

1.455,34
436,60
509,37
975,08

1.170,09
7.020,56

II - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 13/11/2025, data da 
Sessão Ordinária nº 027/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1298297
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RR Nº 260 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA A PEDI-
DO - processo nº 2025/3776781.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir para Reserva Remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso I c/c art. 66, §3º, inciso II da Lei Com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da Lei Estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da Constituição Estadual; art.134 parágrafo 
único item II, da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, 
Categoria “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 
29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 

com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I 
da Lei Complementar nº 142/2021; SUBTENENTE PM RG 21697 MIRACY 
MIRANDA PEREIRA DE ARAÚJO, mat. nº 56140821,  lotada no Hospital da 
Polícia Militar (Belém), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$ 15.569,39 (quinze mil, quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e 
nove centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20%  529,64
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.661,43
Adicional de Inatividade - 35%  4.036,51

Total de Proventos  15.569,39

II - Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2026, 
respeitando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) 
reuniu os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 
da Lei Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1298281
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 393 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO BENEFÍCIO DE REFORMA PARA REFORMA 
EX-OFFICIO POR INCAPACIDADE - PROCESSO Nº 2025/3725424.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o CABO PM RR RG 11984 
MONTGOMERY RABELO DA SILVA, mat. nº 339181701, pertencente à 
Reforma, por meio da PORTARIA RE nº 2.805, de 01/09/2008, em razão da 
Ata nº 005/2025 de Saúde homologada na Sessão Ordinária nº 019/2025 
– JPMSS, alternado o fundamento legal do benefício do interessado, de 
acordo com arts. 86, inciso II, e 89, inciso V da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; art. 21-A, 
alínea “d” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; artigos 
1º, 2º, 4º e 6º, da Lei nº 5.320/1986 c/c art. 94, §2º da LC nº039/2000, 
com as alterações dadas pela LC nº044/2003; art. 27-A, anexo I, Categoria 
“B” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da 
Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei 
nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 
4.491/1973, alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 5.251/1985; art. 134, inciso I da 
Lei Complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 7.434,66 (sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminados:
Soldo de CABO/PM 1.386,03
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 277,21
Incorporação de Representação – 70% 727,66
Gratificação de Localidade Especial - 30% 415,81
Gratificação de Tropa - 10% 138,60
Gratificação de Risco de Vida - 100%  1.386,03
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 415,81
Representação por Graduação - 30% 415,81
Gratificação por Tempo de Serviço - 20% 1.032,59
Adicional de Inatividade - 20%  1.239,11
Total de Proventos  7.434,66
II - Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 27/08/2025, data da 
Sessão Ordinária nº 028/2025 - JPMSS, nos termos do art. 89, inciso V, § 
2º, da Lei Complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
III - Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/03/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS /PA

Protocolo: 1298286
Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado do Pará
PORTARIA RE Nº 207 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
CIDADE - processo nº 2025/3336450
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso II, 89, inciso V, e 95, inciso I e II da Lei Complementar nº 
142/2021; art. 21-A, alínea “C” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 


